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CONSIDERANDO, a .obrigação primordial dos 

Poderes Públicos, em procurar reivindicar obras que venham de 

encontro a vontade de sua comunidade; !

CONSIDERANDO, que nao devemos medir es

forços para elaborarmos obras que venham beneficiar a popula

ção, que satisfatoriamente Venham atender os reclamos do povo;

i JÜ 2. i 2. 2» ã~Mesa-após ouvido o Plená

rio, que seja enviado ofício ao ExmS.. Sr. Prefeito Municipal, 

a fim.de que o mesmo providencie a construção de páf^sôiQ 

Rua Martim Afonso, no Arraial do Cabo, 42 Distrito de Cabo -- 

Frio. '

da

Sala das Sessões, 22/03/77
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